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O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 175/2022
de 17 de março de 2.022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a exoneração ocorrida no dia 16.03.2022
do servidor José Rafael Guilherme, ocupante do emprego de
Coordenador de Divisão de provimento em comissão;

RESOLVE:
1º  -  Designar  o  servidor  Amarildo  Rogerio  Menck,

escriturário,  portador  do  RG  nº  46.865.644-x,  para
responder interinamente pela Coordenação da Divisão de
Vigilância Sanitária do Município.

2º - Pela designação o servidor receberá complemento
de  salário  correspondente  a  diferença  do  emprego  de
escriturário para emprego de Coordenador de Divisão.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 17 de março de

2.022.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 176/2022
de 18 de março de 2022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o pedido de demissão apresentado nesta
data,  pelo servidor  JOSÉ ANTONIO LEONOR, portador  da
CTPS nº 012178/00065, Coletor de Lixo, desta Prefeitura
Municipal,  inclusive  com  pedido  de  dispensa  do
cumprimento  do  Aviso  Prévio  Legal;

RESOLVE:
1º - Conceder a demissão a pedido do servidor JOSÉ

ANTONIO LEONOR,  coletor  de lixo,  portador  da CTPS nº
012178/00065,  do  emprego  que  ocupa  nesta  Prefeitura
Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  do
referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 18 de março de

2022.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município e por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 
FONE (15) 3267-8800  

 

 

   
             PORTARIA Nº 177/2022 

                                                  de 18 de Março de 2022. 
 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 
     Considerando a necessidade de contratação de AGENTE DE 
CONTROLE DE VETORES para o (a)  Secretaria Municipal de Saúde; 
 
 
     RESOLVE: 
 
     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 
VANDERLEI DE ARRUDA JUNIOR, portador (a) da CIRG nº 34.336.953-9, CPF nº 220.199.558-
30, CTPS 54143/260, aprovado (a) na 1ª (Primeira) colocação da classificação final do 
Concurso Público 01/2021 para o emprego de AGENTE DE CONTROLE DE VETORES. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 08A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Saúde no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 18 de Março de 
2022.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 
FONE (15) 3267-8800  

 

 

   
             PORTARIA Nº 178/2022 

                                                  de 18 de Março de 2022. 
 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 
     Considerando a necessidade de contratação de MOTORISTA 
para o (a)  Secretaria Municipal de Saúde; 
 
 
     RESOLVE: 
 
     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 
RODRIGO TIAGO DA SILVA, portador (a) da CIRG nº 45.436.652-8, CPF nº 328.307.038-55, 
CTPS 3283070/3855, aprovado (a) na 1ª (Primeira) colocação da classificação final do 
Concurso Público 01/2021 para o emprego de MOTORISTA. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 06A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Saúde no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 18 de Março de 
2022.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital de Chamamento
Edital de Chamamento

EDITAL DE CHAMAMENTO 02/2022
A Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto  –  SP  está

contratando  por  prazo  determinado,  em  caráter
emergencial,  MÉDICO  PEDIATRA.  Os  interessados
deverão protocolar junto ao setor de Protocolo da Prefeitura
Municipal de Capela do Alto, situado à Av Prof Castorino de
Almeida, s/n (prédio do Ganha Tempo), Centro, Capela do
Alto/SP, no prazo de 21 a 25/03/2022, das 08:30 às 12:00
hrs  e  das  13:00  às  16:00  os  seguintes  documentos:
CURRICULUM,  comprovante  de  residência,  cópia  de  RG,
cópia do CRM, cópia do título de especialização, número de
telefone atual e certidão comprovando o tempo de atuação
na especialidade. Maiores informações pelos telefones: 15 –
32678800 / 32678808. A análise dos documentos recebidos
será  realizada  pela  comissão  designada  para  este  fim  e,
como  critério  de  avaliação  para  classificação  final,  será
considerado o profissional com maior tempo de atuação na
especialidade e, em caso de empate, será considerado o
profissional de maior idade. Prefeitura Municipal de Capela
do Alto, 17 de março de 2022.

Departamento de Recursos Humanos
...........................................................................................................
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